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Ur~guaiana, 26 de unho de 2025.

A Sua Eocelê,ca o Senhor
Carlos Albertc Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Seihor Prefeito,

1. Sevimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 834, do
Vereadcr Ce so Duarte, aprovado pelo Douto P enáro, reiterar a Vossa Exceiêi,cia o
requeririento 623/2025 que solicita a 1 mpeza da Alameda Central da Cohab II.
2. A referida alameda está localizada em tente a urna esc~a de ecucação nfantil
EMEI Casirba da Enília, sendo um espaço de passagem diá~ia de crianças, educadores e
famílias. Além disso, o local funciona como praça de convivência para os moradores da região,
desempeibanco um papel social importante como espaço de azer, descanso e prática de
at’vidades físicas.

Atenciosamente,
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